
 

 

 

ANO III • EDIÇÃO N° 362 • ABREULÂNDIA-TO •TERÇA-FEIRA, 11 DE ABRIL DE 2023. 

                                                                         
                                                                    

                                                                            
                                                                        

1 

  

SUMÁRIO 
 

ATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNICA SOCIAL ................ 1 

PORTARIA Nº 13 /2023 DE 11 DE ABRIL DE 2023 ............ 1 

PORTARIA Nº 14 /2023 DE 11 DE ABRIL DE 2023 ............ 1 

 

ATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNICA SOCIAL 
 
PORTARIA Nº 13 /2023 DE 11 DE ABRIL DE 2023 
 

“ oncede diárias ao servidor do  undo  unicipal de 
Assistência Social de Abreulândia-TO para empreender 
viagem a serviço da municipalidade e dá outras 
providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com os dispostos na Lei 
Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de 
Janeiro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) Keliane Batista Mascena 
Moura, a empreender viagem à cidade de PALMAS - TO, para 
participar do 1º Seminário Estadual sobre Acolhimento 
Familiar em Famílias Acolhedoras, no período de 11 de Abril de 
2023. 
 
Art. 2º - CONCEDER 1/2 diária no valor de R$ 225,00 (Duzentos  
Vinte Cinco Reais), totalizando um total de R$ 225,00 
(Duzentos  Vinte Cinco Reais) para fazer frente às despesas de 
viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 08.122.0021.2.052 33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABREULANDIA 
– TO, 11 DE ABRIL DE 2023. 

 

KELIANE BATISTA MASCENA MOURA 
Presidente do Fundo Municipal 

 
PORTARIA Nº 14 /2023 DE 11 DE ABRIL DE 2023 
 

“ oncede diárias ao servidor do  undo  unicipal de 
Assistência Social de Abreulândia-TO para empreender 
viagem a serviço da municipalidade e dá outras 
providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com os dispostos na Lei 
Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de 
Janeiro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) Jeovanna Viana de Sousa 
Marinho, a empreender viagem à cidade de PALMAS - TO, para 
participar do 1º Seminário Estadual sobre Acolhimento 
Familiar em Famílias Acolhedoras, no período de 11 de Abril 
de 2023. 
 
Art. 2º - CONCEDER 1/2 diária no valor de R$ 175,00 (Cento 
Setenta e Cinco Reais), totalizando um total de R$ 175,00 
(Cento Setenta e Cinco Reais), para fazer frente às despesas de 
viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 08.122.0021.2.052 33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABREULANDIA 
– TO, 11 DE ABRIL DE 2023. 

 
KELIANE BATISTA MASCENA MOURA 

Presidente do Fundo Municipal 
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